


































































*============================================================================* 

* Megadata Computacoes           D.P.V.A.T.           30/05/2013 11:35:35 * 

*   Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre      * 

* DPV010T      *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  ***** V154 / DPV613P * 

*============================================================================* 

ANO / NUM. / LANC -    2012 / 399756 / 01 COD. DEPEND .. - 116

COD. SEG. .... - 6017

NUM. DOCUMENTO - 

PE128552785

TIPO DOCUMENTO - 4 EX -

DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000

CATEGORIA .... - 09 DT. SINISTRO . - 07 / 06 / 2012

DT. RATEIO ... - 29 / 08 / 2012DT. CADAST.... - 16 / 08 / 2012

NATUREZA ..... - 2 CPF VITIMA     - 64072851434

NOME DA VITIMA - ALEXSANDRO ALVES ALENCAR                

DT. NASC. .... - 26 / 12 / 1972 VALOR INDENIZ. -         3.375,00

SEQUENCIA .... - 001 VLR COR.MON/JUR-             0,00

COD. REC/RECL. - 1 DT. PAGAMENTO

DT. ATUALIZ... - 28 / 08 / 2012

NOME RECEBEDOR - ALEXSANDRO ALVES ALENCAR  

CPF/CGC RECEB. - 00064072851434

PROCURADOR/INT.-

CPF/CGC PRC/INT- 00000000000000 BOLETIM ...... - 12E017800164

DELEGACIA .... - DP CARUARU          UF DELEGACIA   - PE

REGULACAO .... - 1 SUB-JUDICE ... - DT. RECEB.    

DT. RECLAMACAO - 16 / 08 / 2012 CONF. PGTO 

-

/ /

*============================================================================* 
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Consulta Processual 1º Grau

 

Visualização de texto de movimentação 

 
Dados do Processo 

NPU: 0028004-45.2013.8.17.0001

Data: 11/07/2013 12:58 

Fase: Registro e Publicação de Sentença 

Texto 

Processo nº 0028004-45.2013.8.17.0001 
 
 
SENTENÇA 
 
 
Vistos etc. 
 
 
                         ALEXSANDRO ALVES ALENCAR, qualificado às fls. 02 dos autos, através 
de advogado devidamente habilitado, promoveu a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, também qualificada na inicial, tendo as partes transacionado conforme termo 
de audiência de conciliação às fls. 36 dos autos. 
 
                         Isto posto, HOMOLOGO por sentença para que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade formulado pelas partes, extinguindo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, facultando as 
partes o prosseguimento do processo nos próprios autos, não havendo o cumprimento do 
acordo. 
                          
  Com o trânsito em julgado, ao arquivo. 
 
P.R.I. 
 
Recife, 09 de julho de 2013. 
 
 
CARLOS DAMIÃO LESSA 
Juiz de Direito 
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   ALDAIRTON CARVALHO         
       A D V O G A D O S 

 

 

Av. Rio Branco, 245 – 8º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20040-009 Tel: (21) 3037-7777                                                     
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS   S/S 

TFCN GPROC 1051156 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

Processo nº. 0028004-45.2013.8.17.0001. 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA que lhe move ALEXSANDRO ALVES ALENCAR vem, por sua 

advogada, expor e requerer o seguinte: 

 

As partes celebraram COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, a fim de encerrar o feito através do 

pagamento da quantia de R$ 1.485,00 (hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais), 

referentes ao valor principal da condenação, já atualizado, acrescido de juros legais e 

verba honorária advocatícia, conforme termo protocolado neste MM. Juízo. Assim, a ré 

pede a juntada do Recibo, no valor acima mencionado, em cumprimento ao pactuado, 

requerendo a intimação da parte autora para tomar ciência da satisfação de seu crédito. 

Importa destacar que o referido pagamento implica em plena, rasa, geral e irrevogável 

quitação para nada mais reclamar, judicial ou extrajudicialmente, sobre o sinistro que deu 

origem ao litígio, inclusive perdas e danos ou qualquer eventual complemento. 

 Reitera, outrossim, o pedido de que todas as intimações/publicações sejam realizadas 

em nome da advogada MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/PE 

sob o nº 29.559, sob pena de nulidade (art. 236, §1º,  CPC). 

 

N. termos, 

pede deferimento. 

Recife/PE, 11 de Julho de 2013. 

 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/PE nº. 29.559   

 



 

 

 
   ALDAIRTON CARVALHO         
       A D V O G A D O S 
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R E C I B O 

 
Recebi da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 

a quantia de R$ 1.485,00 (hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

apresentados pelo cheque nº. 723945, agência 1769, Banco do Brasil, como 

forma de pagamento do acordo realizado entre as partes, nos autos da ação 

de cobrança DPVAT, promovida pelo beneficiário (a) ALEXSANDRO ALVES 

ALENCAR, em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE 

SEGURO DPVAT, em curso perante a 18ª Vara Cível da Comarca de 

Recife/PE, processo nº. 0028004-45.2013.8.17.0001. 

 

Tendo recebido o valor acima discriminado e estando plenamente satisfeito 

com o pagamento ora realizado, dou à SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, plena, geral e irrevogável quitação 

para mais nada reclamar, com fundamento na ação acima 

caracterizada, seja em juízo ou fora dele, firmado o presente. 

 
Recife (PE), 11 de Julho de 2013. 

 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO 

OAB/PE 27708 

Email: tatiana.maia@aldairtoncarvalho.com.br 

TFCN GPROC 184893 /1051156 

 



   

 

CHECKLIST – ENCERRAMENTO 
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS      

GPROC 1051156 

 

STATUS NO GESTOR PROCESSUAL SIM NÃO N/A 

Comprovante de Pagamento/Depósito da 
Obrigação * 

x   

Despacho com Determinação de 
Arquivamento 

X   

Pagamento dos Honorários Periciais*   x 

Pagamento dos Honorários Advocatícios*   x 

Pagamento de Custas Finais*   x 

Existência de Bloqueio/Penhora de Bens   x 

Baixa da Apólice de Seguro Garantia*   x 

Desbloqueio Realizado* Data.:   x 

Devolução Judicial*   x 

Principais Peças Acostadas no Gestor 
Processual - GPROC 

x   

*Ações que comportam a marcação N/A (Não aplicável). 
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Dados do Processo 

Número NPU: 0028004-45.2013.8.17.0001
Número Antigo:
Classe: Procedimento Sumário
Vara: Décima Oitava Vara Cível da Capital
CDA:
Processo-pai:

Partes 

Parte Nome

Autor Alexsandro Alves Alencar

Advogado Joanna de Lima Cavalcanti

Advogado BRUNNA MARQUES PERAZZO

Advogado THAIS MORAIS

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado Mariana Torreão Brito Arcoverde

Movimentações 

Data Fase Complemento Responsável

21/01/2014 
13:31

Arquivamento Definitivo 

05/08/2013 
16:28 Juntada Petição 

22/07/2013 
14:37

Remessa Interna 
Peti�Æo: 
2013.196.0174726 

Apresentação de Petição - 
Protocolada no: Protocolo Geral 
do Fórum do Recife 

11/07/2013 
12:58

Registro e 
Publicação de 
Sentença 

10/07/2013 
19:06

Sentença 
Carlos Damião 
Pessoa Costa 
Lessa 

09/07/2013 
13:28

Conclusão Despacho 

09/07/2013 
13:25 Juntada Ofício Recebido 

15/04/2013 
18:35

Conclusão Despacho 

11/04/2013 
21:07

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Page 1 of 1Consulta Processual 1º Grau

22/01/2014http://www.tjpe.jus.br/consultaprocessual/xhtml/consultaProcessual/resultadoConsulta...

U0267
Highlight


	1051156 INICIAL 
	1051156 DOCS. ACOSTADOS 
	1051156 - MEGADATA - INSERIDO PELO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO
	1051156 CHECK LIST LAUDO MEDICO ATA COM ACORDO
	1051156 PROTOCOLO CUMPRIMENTO DE ACORDO
	1051156 HOMOLOGACAO DO ACORDO
	1051156 MANIFESTACAO DE JUNTADA DE RECIBO - PE (2)
	1051156 CHECKLIST DE ENCERRAMENTO
	1051156 ARQUIVAMENTO

